Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 969/89

ESTABELECE VALOR DE REFERÊNCIA EM BTN, PARA COBRANÇA DE TAXAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer o valor de referência em 03 (três) BTN  (BÔNUS DO TESOURO NACIONAL) para a cobrança da Taxa de Coleta de Lixo.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor no dia 31 de dezembro de  1989, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 05 de Dezembro de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
